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DECRETO LEGISLATIVO Nº 90, DE 22 DE SETEMBRO DE 1987. 
Dispoe sobre aprovaçao das contas da Prefeitura Muni
cipal e do Serviço Aut~nomo Municipal de Água e Esgo
to - SAMAE -, referente ao exercicío financeiro de 
1.985. 

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, Estado de São Pau-

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte 

DECRET l E G 1 S l A T 1 Y O: 

ARTIGO 1º.) São aprovadas, segundo Parecer datado de 04 

de Junho de 1987 (Processo TC- 2706/026/86), do Egr~gio Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, conforme documentação constante' 

do Processo CM-067/87, da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, a prest~ 

çao de contas da Prefeitura Municipal e do Serviço Aut~nomo Munici 

pai de Água e Esgoto - SAMAE -, referentesao exercicio financeiro 

de 1985. 

ARTIGO 2º.) Este Decreto Legislativo entrara em vigor -

na data de sua publicação, revogadas as disposiç~es em contrario. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presickncia da Câmara Municip e ogi Guaçu, em 22 de Setembro de 1987. 

Registrado, af i o e ncaminhado ~publicação na data supra. 


